TERMO DE COMPROMISSO E SIGILO PARA CADASTRADORES DA REDE CAF
Eu, (nome completo), CPF n° (número do CPF), vinculado à (nome da Unidade Regional, Unidade Administrativa Operacional ou Unidade Operacional), CNPJ ( ), atuando como (cargo), (função/setor onde trabalha), declaro estar ciente da habilitação que me foi conferida como CADASTRADOR integrante da Rede de Emissores do Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - Rede CAF, no âmbito do Termo de Adesão e Compromisso firmado pela (Nome da Unidade Regional, Unidade Central ou Unidade Agregadora). 
No que se refere às atribuições a mim conferidas, no âmbito deste Termo, comprometo-me a: 
Manusear as bases de dados de identificação do CAF apenas por necessidade de serviço para fins exclusivamente relacionados à Inscrição de beneficiários no CAF; 
Proteger os dados de identificação do CAF de acessos não autorizados, garantindo que os dados serão manipulados em ambiente seguro e controlado; 
Manter a absoluta cautela quando da exibição de dados em tela, impressora, ou, ainda, na gravação em meios eletrônicos, a fim de evitar que deles venham a tomar ciência pessoas não autorizadas; 
Não me ausentar do terminal sem encerrar a sessão de uso das bases, garantindo assim a impossibilidade de acesso indevido por pessoas não autorizadas; 
Manter sigilo dos dados ou informações sigilosas obtidas por foça de minhas atribuições, abstendo-me de revelá-los ou divulgá-los a terceiros, sob pena de incorrer nas sanções civis e penais decorrentes de eventual divulgação; 
Eliminar os dados de identificação do CAF após verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes ao alcance da finalidade de inscrição no CAF; 
Observar as disposições e normas da Política de Controle de Acesso aos dados do CAF; 
Observar as competências e vedações aos Cadastradores da Rede CAF previstas na Portaria MDA nº 20, de 21 de março de 2025; 
Observar os procedimentos de inscrição no CAF previstos na Portaria MDA nº nº 19, de 21 de março de 2025 ; e 
Manter atualizados os conhecimentos sobre o CAF, a Rede CAF e demais regulamentações sobre a Agricultura Familiar. 
E, por estar de pleno acordo, firmo o presente Termo. 

Local, dd de mmm de aaaa.
__________________________
(NOME COMPLETO)
(Cargo/ Função/ Setor)
(CPF)
(e-mail institucional)
 
OBS.:   
1. Segundo a portaria MDA 20/2025: 
Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera- se: 
IX - Unidade Central: órgão ou entidade pública da Administração Federal, direta ou indireta, credenciada na Rede CAF, constituída de Unidade Administrava Intermediária e Unidade Administrava Operacional; 
XII - Unidade Regional: órgão ou entidade pública da Administração Estadual, direta e ou indireta, ou da Administração Municipal, credenciada na Rede CAF, constituída de um conjunto de Cadastradores; 
2. Apenas o TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO PARA INGRESSO NA REDE CAF - ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA, deve ser encaminhado anexado com os demais documentação da solicitação de credenciamento 
 
3. Esse TERMO DE COMPROMISSO E SIGILO PARA CADASTRADORES DA REDE CAF deve ser preenchido, assinado por cada agente emissor e arquivado no órgão/entidade. Não há necessidade de anexar a documentão de solicitação de credenciamento 

